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espirito na pratica forense e na ética.
despertando-o para a ciéncia pratica do Direito Civil.
da equidade.

individual, elaborada com a devida prudéncia, voltada ndo somente para o presente imediato, mas também para
as futuras solugdes, calcada na experiéncia vivida e na sabedoria das boas tradigdes.

OBJETIVOS DA DISCIPLINA
Formar e conscientizar o estagiario para o seu futuro profissional, procurando desenvolver seu
Mostrar ao estagiario que é grande o campo em que o advogado exercita a sua profisséo,
Levar a aplicagdo das normas civeis, da doutrina, da jurisprudéncia, da analogia, dos costumes e

Conscientizar o aluno da importancia da legislagdo processual civil colocada acima do arbitrio

EMENTA

Preparagédo do estudante para o seu futuro profissional, procurando desenvolver seu espirito na pratica

forense e na ética. Largos sdo os horizontes do processo como instrumento do Direito, projetando-se sobre a
atividade humana.

1. ATOS RELATIVOS A AUDIENCIA

2. PROCEDIMENTO SUMARIO

a)
b)

PROGRAMA

Audiéncia como ato processual;
Designacgéo — tempo — local e pregdes;
Principios relativos a audiéncia;
Tentativa de conciliagéo;

Fixagdo dos pontos controvertidos;

A instrugdo em audiéncia;
Depoimento das partes;

Depoimento das testemunhas;
Contradita;

Depoimentos do perito;

Debates orais;

Oferta de memoriais ou razdes finais.

Rito procedimental;
Elaboragédo de iniciais/contestagdes em agdes desse rito.




3. PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS

a)
b)
c)

Rito procedimental;
Elaboragéao de iniciais/contestagbes em ag¢des desse rito;
Procedimento relativo as audiéncias na forma da Lei 9099/95.

4. PROCEDIMENTO ORDINARIO

a)
b)
c)
d)
e)
f)
9)
h)
i)

Rito procedimental;

Elaboragédo de iniciais/contestagdes em ag¢des desse rito;
Elaboracéo de agdes relativas a tutela do consumidor em juizo;
Elaboragao de pedido de tutela antecipada;

Elaboragéo de despacho saneador;

Elaboragao de atas de audiéncia;

Elaboragéo de termos de inquiricao das partes e testemunhas;
Elaboragdo de memoriais;

Elaboragéo de sentengas.

5. EXCEGOES E IMPUGNAGOES

a)
b)
c)
d)
e)

Rito das exegoes;

Elaboragéo de pegas de excegao de incompeténcia e resposta;

Elaboragéo de pegas de excegdo de suspeicdo e resposta;

Elaboragéo de pegas de impugnagao ao valor da causa e resposta;

Elaboragéo de pecas de impugnacgao ao beneficio da assisténcia judiciaria e resposta.

6. PROCESSO DE EXECUGAO

a)
b)

n)
0)
p)

Rito das execugbes;

Rito dos embargos de devedor;

Rito dos embargos de terceiro;

Rito dos embargos a arrematacgéao;

Elaboragao de pegas iniciais das agbes de execugao;

Elaboragéo de inicial de execugao por quantia certa;

Elaboragdo de inicial de execugéo de obrigacdes de fazer e nao fazer;
Elaboracéo de inicial de execucao de entregar coisa certa e incerta;
Elaboragdo de execugédo dos astreintes fixados;

Peticdo de indicagdo de bens a penhora;

Termo/auto de penhora;

Peticdo de aceitagéo/rejeicao de nomeagéo de bem a penhora;
Elaboragéao de inicial de embargos de devedor;

Elaboragéo de impugnacado aos embargos de devedor;

Elaboracéo de embargos de terceiro;

Elaboragéo de embargos a arrematagéo/adjudicagao.

7. ACAO MONITORIA

a)
b)
c)

Rito procedimental;
Elaboragéo de inicial de agdo monitdria;
Elaboragéo de embargos monitorios.

8. PROCESSO CAUTELAR

Rito procedimental das cautelares nominadas e inominadas;
Elaboragéo de pegas de ag¢des cautelares nominadas e inominadas;
Elaboragéo de inicial de agao cautelar de arresto;

Elaboragéao de inicial de agao cautelar de sequestro;

Elaboragéo de inicial de agao cautelar de busca e apreensao;
Elaboragéo das respectivas contestagdes.

9. PROCEDIMENTOS REGULADOS PELO D. LEI 1608/39

a)

Elaboragéo das diversas peti¢oes.




10. PROCEDIMENTOS REGULADOS PELA LEI 6015/73
a) Elaboragéo das diversas peticdes;
b) Elaboragéao de iniciais de retificagdo de area e registro civil.

11. RECURSOS

a) Ritos procedimentais com as alteragdes decorrentes das Leis 10352 e 10358/01;

b) Elaboragéo de pecas de recurso de apelacéo e contra-razdes;

c) Elaboragao de pegas de recurso de agravo de instrumento e contra-razdes;

d) Elaboragéo de pegas de recurso de agravo retido e contra-razdes;

e) Elaboracgao de pecas de recurso de agravo de instrumento com pedido de efeito ativo e contra-razdes;
f)  Transcrigdo do recurso de agravo retido;

g) Elaboragao de pecas de recurso de agravo inominado nos Tribunais;

h) Elaboracéo de pecgas de recurso de embargos de declaragao no Procedimento Ordinario;
i) Elaboracéo de pecas de recurso de embargos de declaragao nos Juizados Especiais;

j) Elaboragao de pecas de embargos infringentes;

k) Elaboragéo de pecgas de recurso adesivo e contra-razoes;

I) Elaboragéo de pegas de recurso extraordinario;

m) Elaboragéo de pegas de recurso especial.

12. DIREITO DE FAMILIA
a) Ritos procedimentais;
b) Elaboragéo das diversas petigdes/contestagdes afetas a matéria — Separacgéo judicial e Divorcio.

13. DIREITO SUCESSORIO
a) Ritos procedimentais;
b) Elaboragéo das diversas peticbes afetas a matéria — Inventarios, arrolamentos, partilhas etc.

14. MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL E COLETIVO
a) Rito procedimental;
b) Elaboracéo de peticdes de mandado de seguranga, respostas, decisdes, sentengas e recursos.

15. MANDADO DE INJUNGAO
16. HABEAS DATA

17. AGAO CIVIL PUBLICA
a) Rito procedimental;
b) Elaboragéo de peticdes de mandado de seguranca, respostas, decisdes, sentengas e recursos.

18. AGAO POPULAR
a) Rito procedimental;
b) Elaboragéo de peticdes de mandado de seguranga, respostas, decisées, sentengas e recursos.

19. ESTUDO DE CASOS

a) Analise de processos findos;

b) Analise e reprodugéo de processos findos, dos diversos ritos, com realizagdo simulada de audiéncias e
prolagéo de sentengas;

c) Resolugéo de questdes dos ultimos exames da OAB e do MEC.

1. ELABORAGAO DE PEGAS DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

AVALIACAO DA APRENDIZAGEM




Observar-se-a o Regimento.

Os alunos fardo duas provas semestrais escritas e duas provas escritas sobre temas previamente
dados para pesquisa. Fardo trabalhos para a finalidade de notas e conceito, influindo, também, na nota de
conceito, a freqiiéncia, as argli¢des orais, a participagdo nas aulas e nos debates. Obtendo, como média, a nota
minima de 7 (sete), estardo promovidos. Caso contrario, serdo submetidos a exame final escrito, devendo, para
efeito de aprovacgéo, obter, na extragdo da média, a nota minima de 5 (cinco).

Serédo exigidos ainda, trabalhos praticos, reunidos em uma pasta, contendo indice, na ordem
de elaboragéo.

O estagiario provara que assistiu, no minimo, a 6 (seis) audiéncias civeis, fazendo de cada
uma delas relatorio sucinto a respeito.

METODOLOGIA

Na metodologia a ser utilizada, dar-se-a énfase as técnicas pedagogicas de aulas expositivas,
seminarios, trabalhos individuais de pesquisa, dindmicas de grupos e debates, uso de tribuna. Além de visitas a
biblioteca da Faculdade, visitas, de carater pedagdgico, serdo feitas, também ao Férum da comarca.

BIBLIOGRAFIA PRINCIPAL

CODIGO CIVIL.

CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

BEMFICA, Francisco Vani Bemfica. Direito Constitucional — Clausulas Pétreas e Elementos Afins. Editora Juarez,
Sao Paulo,

BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de Direito Processual Civil — Teoria Geral do Direito
Processual Civil, Editora Saraiva, 2009.

ARAUJO Jr., Gediel Claudino de. Pratica no Processo Civil, Editora Atlas, 2009.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

BORTOLAI, Edson Cosac. Manual de Prética Forense Civil; 6% edi¢do, Editora Revista dos Tribunais: S&o Paulo.
RODRIGUES, Ruben Tedeschi. Préticas Forenses; 2° edigéo, Editora de Direito: Sdo Paulo.

COORDENAGAO DO CURSO
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